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Ofício n.º 63/2020. 

VIAÇÃO GOIANÉSIA. 

 

Assunto: Suspensão do Transporte Intermunicipal – Goiânia(GO) a Britânia(GO); 

Britânia(GO) a Goiânia(GO).  

 

Britânia(GO), 22 de março de 2020. 

Senhor, 

Manoel Vaz Theodoro – Diretor 

 

Senhor, 

Edson Vaz David - Técnico Operacional 

 

Senhora,  

Marly Vaz David Benelli - Gestora Administrativa Financeira 

 

 

Ao cumprimentá-los, cordialmente venho por meio deste, considerando o 

estabelecimento pela Organização Mundial de Saúde -OMS, sobre o estado de pandemia 

pelo coronavírus (COVID-19), considerando a Portaria n.º 188/GM/MS, de 03 de fevereiro de 

2020 do Ministério da Saúde, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional (ESPIN), em  razão  da Infeção Humana  pelo  novo  coronavírus, (COVID-19), 

considerando o Decreto Estadual n.º 9.633, de 13 de março de 2020 e suas alterações, ao qual 

Dispõe sobre a decretação de situação de emergência na saúde pública do Estado de Goiás, 

em razão da disseminação do novo coronavírus, (COVID-19); considerando a Nota Técnica da 

AGR n.º 001/2020, considerando o registro de casos no Estado de Goiás e a expectativa da 

Secretaria Estadual de Saúde quanta ao aumento significativo do número de casos; 

considerando a falta de quadro humano e de recurso para a instalação de barreira sanitária no 
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Terminal Rodoviário da cidade de Britânia(GO), bem como ainda que de difícil fiscalização 

quanto a triagem dos usuários do transporte intermunicipal (Goiânia(GO) a Britânia(GO): 

Britânia(GO) a Goiânia(GO)), vem através desta requerer a suspensão harmoniosa do 

transporte intermunicipal que parte da capital goiana com destino a Britânia(GO) bem como 

que as que saem da nossa cidade com destino a capital. 

Tal medida é essencial para o enfretamento da prevenção da disseminação do COVID-

19 (novo coronavírus). 

Tendo plena certeza do breve contato em razão da urgência do assunto, aguardamos 

retorno. 

Sem mais para o momento, ofereço meus votos de mais elevada estima e consideração. 

 

 

MARCONNI PIMENTA DA SILVA 

Prefeito de Britânia(GO) 

 

 

CONTATO LOCAL  

(62) 9 8564 6973   

Izaela S. Frutuozo  

Assessora Jurídica do Município de 

Britânia(GO) 

 

 

 


